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INDICAÇÃO Nº _____/2020 

 

INDICA a Controladoria Geral da União (CGU) 
que estabeleça controle preventivo dos gastos 
envolvendo verbas federais destinados ao 
Amazonas. 
 

 

Senhor Presidente e senhores vereadores, indico, nos termos do Art. 160 do 

Regimento Interno desta Casa, que a Controladoria Geral da União (CGU) órgão federal  

responsável pela fiscalização dos gastos públicos, que atue preventivamente, permitindo que os 

recursos federais destinados ao Amazonas cheguem de maneira segura ao usuário final, o povo 

amazonense. 

  

Hoje no Município está localizado o atendimento médico de referência do Estado, 

praticamente metade da população do Amazonas vive em Manaus, sendo certo que os gastos do 

Governo do Estado tem referência direta na dinâmica e no funcionamento da Rede de Hospitalar 

que se encontra no Município, e por conseguinte atinge diretamente a saúde dos Manauaras.  

 

Plenário Adriano Jorge, 20 de abril de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

A partir de consulta ao site do Fundo Nacional de Saúde 

(https://portalfns.saude.gov.br/) verifica-se que considerando apenas 2020, o Estado do 

Amazonas recebeu do Governo Federal valor superior a cento e noventa milhões de reais para 

saúde. Considerando valores destinados unicamente ao combate ao COVID-19, temos quase 

cinquenta milhões. 

 

Muito embora tais valores, a situação da saúde no Amazonas é calamitosa. A nós 

parece então não ser uma questão de valores, mas de administração. A aferição desta 

administração deve ser feita a partir de uma visita aos aparelhos de saúde, onde padecem os 

amazonenses sem o devido atendimento, afinal não se pode aferir os gastos, eis que o governo 

estadual não tem disponibilizado informações completas e atuais relativas à evolução dos casos, 

estrutura e fluxos de atendimento e sobre contratos firmados durante estado de calamidade. 

Tal ficou patente ante a propositura da Ação Civil Pública 1006593-

65.2020.4.01.3200 na 9ª Vara Federal no Amazonas. Sobreveio nesta, deferimento de liminar 

para que o estado do Amazonas e a Fundação de Vigilância Sanitária (FVS) publiquem, no prazo 

de três dias, informações claras e atualizadas, no site na internet, sobre verbas federais já 

recebidas e a receber e sobre o repasse, pelo Ministério da Saúde, de respiradores, equipamentos 

de proteção individual (EPIs) e testes, entre outros dados. 

Porém, temos que tais medidas talvez cheguem tarde, e não tenham efeito para 

quem convalesce e tem urgência no atendimento. Este controle almejado com a Ação Civil 
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Pública tem efeito posterior aos gastos, e guarda pertinência com o pós compra pelo poder 

público. Compra esta sem licitação, e sem a devida atenção a necessidade de saúde pública. 

Desta feita, o que se quer com a presente indicação, é que a Controladoria Geral 

da União (CGU) órgão federal responsável pela fiscalização dos gastos públicos, atue 

preventivamente, permitindo que os recursos federais destinados ao Amazonas cheguem de 

maneira segura ao usuário final, o povo amazonense. 

 

Plenário Adriano Jorge, 20 de abril de 2020. 

 

 

 

 


